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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 180 
Delega Poderes ao Sr. Dr. WASOR MORAIS 

SILVA NETO, para assinar cheques junta 

mente com o Sr. Prefeito Municipal e o 

Tesoureiro desta Municipalidade. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANÁ, no uso de sues atribuiçges legais, 

RESOLVE: 

Art.12 -. Delegar Poderes ao Sr. Dr NABOR MO - 

RAIS SILVA NETO, para assinar cheques juntamente com o Sr. Prefei 

to Municipal ao Tesoureiro desta Municipalidade .e a efetuar paga 

mentos; 

Art.22 	Os Poderes concedidos no artigo 12. 2 

são restritos ao que concerne a• conta "Construção do Tiro de Guer 

Art.32 . Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçães em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE - 

UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, aos 10 dias do mes de setembro de 1975. 
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